
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

INDICAÇÃO Nº 853/2026

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Dr. Lucas Gibin Serem, nos termos 
regimentais para que determine ao setor competente a realização de limpeza e retirada 
dos galhos e resíduos vegetais acumulados no Jardim Santiago Bilória, compreendendo 
a área delimitada pela Avenida Presidente Kennedy, Rua Benjamin Constant, Rua 
Manoel Bilória e Rua Quintino Bocaiuva.

Justificativa

É inadmissível que um espaço público permaneça por mais de um ano com galhos e 
resíduos de poda espalhados, demonstrando total falta de zelo e de planejamento por 
parte da Administração Municipal.

Os moradores do entorno convivem diariamente com o aspecto de abandono da área, 
que deveria servir de cartão de visita e local de convivência para a população. O acúmulo 
de galhos favorece o surgimento de insetos, escorpiões e outros animais peçonhentos, 
além de transmitir à comunidade a sensação de descaso do Poder Público com a cidade.

A população paga seus impostos e tem o direito de exigir que os serviços básicos de 
limpeza e manutenção urbana sejam executados de forma eficiente. Não há justificativa 
plausível para que resíduos provenientes de serviços públicos permaneçam abandonados 
por tanto tempo sem qualquer providência da Prefeitura.

Dessa forma, solicitamos que o Executivo Municipal determine imediatamente a limpeza 
da área e a retirada de todo o material acumulado, restabelecendo as condições 
adequadas de segurança, higiene e conservação do Jardim Santiago Bilória.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 09 de junho de 2026.

IVANETE CRISTINA XAVIER
Vereadora – Lider do PSD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=P027VMW25VS070P7, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: P027-VMW2-5VS0-70P7
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